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PROCESSO 13971.723129/2018-91

RESOLUGAO 3101-000.598 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 24 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE HEIDRICH S/A CARTOES RECICLADOS - HCR.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa — Relatora
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Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Renan Gomes Rego, Laura
Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Gilson
Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

RELATORIO

Com o objetivo de evidenciar adequadamente as particularidades da controvérsia,
transcreve-se, a seguir, o relatério elaborado pelo Juizo a quo, conforme consta do acdrdao
recorrido:

Trata-se de Auto de Infragdo lavrado pela fiscalizagdo em 06/08/2018 e
levado a ciéncia por meio eletrénico do sujeito passivo em 09/08/2018, conforme




 
	 CARF
	 CARF3101
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 3ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA
	 REC
	 Resolução CARF
	 Sabrina Coutinho Barbosa
	 13971.723129/2018-91
	 3101-000.598
	 24 de julho de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 HEIDRICH S/A CARTÕES RECICLADOS - HCR.
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Renan Gomes Rego, Laura Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
	
	 
		 Com o objetivo de evidenciar adequadamente as particularidades da controvérsia, transcreve-se, a seguir, o relatório elaborado pelo Juízo a quo, conforme consta do acórdão recorrido:
		 Trata-se de Auto de Infração lavrado pela fiscalização em 06/08/2018 e levado à ciência por meio eletrônico do sujeito passivo em 09/08/2018, conforme fl. 314, para a cobrança do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, no período 31/01/2015 a 30/06/2016.
		 No Termo de Verificação de Infração (fls. 262/282) a fiscalização relata que: 
		 13. A empresa HEIDRICH S/A CARTÕES RECICLADOS - HC aderiu, desde o ano de 2013, a um esquema de compensação indevida de tributos federais com supostos créditos decorrentes de títulos públicos da dívida externa, estes plenamente identificados como fraudulentos, dentro ainda de um procedimento de inobservância tanto das regras legais de compensação quanto da confissão desses débitos em DCTF.
		 (...)
		 15. Não obstante, a fiscalizada permaneceu utilizando o mesmo mecanismo para o período 2015-2016, tendo por facilitadoras e coautoras as empresas:
		 • APPEX CONSULTORIA TRIBUTÁRIA EIRELI, CNP) 15.511.847/0001-08, para o período de janeiro de 2015 a junho de 2016.
		 • ALPHA ONE ADMINISTRACAO E GESTÃO DE ATIVOS EIRELI, CNPJ 57.787.087/0001-06, para o período de junho a dezembro de 2016. (...)
		 17. A APPEX e a ALPHA ONE se dizem detentoras de créditos ligados a títulos da dívida pública junto à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, e oferecem tais créditos para contribuintes utilizarem no pagamento de tributos devidos. No entanto, não há nenhuma comprovação de que alegados créditos se encontrassem em alguma rubrica orçamentária tampouco de que as próprias empresas cedentes tenham tal direito reconhecido, muito pelo contrário.
		 18. Por sua vez, as empresas que adquirem o suposto crédito são orientadas a não confessarem os débitos tributários na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), quando ainda não entregue, ou a retificá-la, excluindo os valores dos débitos apurados, sob a argumentação de que não há como informá-los adequadamente em vista da compensação adotada. São ainda orientadas para que enviem à Receita Federal do Brasil (RFB) as informações que compõem as demais declarações de entrega obrigatórias, mas que não impliquem em confissão de dívida. 
		 Discorre a Autoridade Fiscal sobre a Lei n.° 10.179/2001, a qual, em seu art. 1º autorizou-se a emissão de títulos da dívida pública e o art. 2º determinou que tais papéis se denominariam LTN, LFT e NTN, dando poder liberatório para pagamento de tributos (art. 6º). O artigo 5° deste mesmo diploma legal estabelece que tais títulos serão emitidos exclusivamente de forma escritural, isto é, mediante registro (eletrônico) em sistema centralizado de liquidação e custódia, não se cogitando, portanto, da possibilidade de emissão de títulos cartulares (em papel). E que somente os títulos emitidos na forma do referido artigo 2° têm aptidão para ensejar a compensação tributária.
		 Ainda discorre o Auditor Fiscal:
		 22. No entanto a STN alerta que todos os títulos emitidos na forma da Lei n9 10.179/2001 foram resgatados nos respectivos vencimentos, não havendo nenhum na condição de vencido. Além disso, os títulos emitidos no início do século passado, em outros países em moeda estrangeira, não possuem os valores a eles atribuídos, pois são direitos estrangeiros, sujeitos às leis do país em que foram emitidos. (...) 
		 24. Porém, a APPEX e a ALPHA ONE, indiferentes aos avisos, deram continuidade à sua conduta, ofertando e celebrando contratos com seus clientes (contribuintes que apuraram débitos tributários de responsabilidade da RFB, como a HEIDRICH S/A), e formalizando processos administrativos junto à STN para requerer resgate dos citados créditos. (...)
		 26. Por sua vez, em consonância com seu posicionamento em relação a tais operações, a STN indeferiu todas as solicitações de pretensos reconhecimentos de créditos de títulos públicos, dentre as quais relacionadas aos débitos da HEIDRICH S/A, tendo por motivação a falta de amparo legal para o pagamento de tributos com supostos títulos da dívida pública.
		 (...)
		 29. No âmbito da Receita Federal, a HEIDRICH S/A, adquirente do suposto crédito, outorgou procurações eletrônicas para acesso aos sistemas da RFB (arquivos Procurações RFB-APPEX-ALPHAONE), viabilizando as empresas cedentes dos créditos para representá-la na operacionalização das pretendidas compensações, culminando com a entrega de DCTF sem valores ou ainda retificando informações de débitos no intuito de reduzir ou excluir tributos sob o amparo da fraude. Nesse sentido, as procurações vem concedendo, desde 2012, várias e amplas opções de atendimento e procedimentos às empresas citadas, incluindo acessos à contabilidade, entrega de declarações e operação da caixa postal de mensagens endereçadas à empresa pela RFB. (...)
		 44. É importante também lembrar que a HEIDRICH S/A já detinha o conhecimento do posicionamento contrário da RFB ao procedimento que adotou, por meio de correspondência via Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), alertando-lhe que esses títulos não se prestam à quitação de tributos e essa tentativa é caracterizada como fraude, conforme a figura a seguir (arquivo Caixa Postal RFB-HEIDRICH S/A): (...)
		 51. Nessa última questão, com efeito, em resposta protocolizada no dossiê eletrônico a HEIDRICH S/A alega a extinção dos débitos tributários mediante o expediente, já comentado nos itens anteriores, da compensação (indevida) com títulos da dívida pública externa junto à STN, procedimento ilegal que não pode ser levado em consideração por esta fiscalização.
		 52. Assim, permaneceram da lista de débitos tributários apresentados à empresa, todos aqueles que a fiscalizada não apresentou comprovação de pagamento, compensação ou confissão na forma da lei e das normativas da RFB, a seguir relacionados, (os quais foram lançados no Auto de Infração – período de apuração o 31/01/2015 a 30/06/2016): 
		 /
		 Foi aplicada pela Autoridade Fiscal a multa de ofício qualificada, nos termos do art. 44, I, § 1° da Lei n.° 9.430/96, com base nas seguintes constatações:
		 55. A análise objetiva do encadeamento dos fatos apurados neste procedimento fiscal frente aos dispositivos legais pertinentes, denota que a HEIDRICH S/A incidiu na hipótese de fraude disposta no artigo 72 da Lei n° 4.502/64, já que conscientemente procedeu de forma dolosa a indevida e ilegal compensação dos tributos apurados, ao tempo em que omitiu os seus débitos perante o fisco. 
		 Conclui-se também pela responsabilização solidária pelo crédito tributário constituído na presente auditoria, nos termos do art. 135, III, da Lei n° 5.172/66 (Código Tributário Nacional):
		 • EVALDO UDO HEIDRICH, CPF 009.258.299-00, DIRETOR- PRESIDENTE a quem o Estatuto determinou representar e supervisionar todas as atividades da companhia.
		 • SANDRO KRAEMER, CPF 471.618.339-49, DIRETOR VICE-PRESIDENTE, a quem o Estatuto designou as atribuições da prática de todos os atos necessários à administração da sociedade.
		 - LILLY MARGOT HEIDRICH KRAEMER, CPF 671.352.009-00, DIRETOR FINANCEIRO, a quem o Estatuto designou as atribuições de administração financeira e contábil da sociedade.
		 85. Por decorrência, a prática de infração à lei por parte das empresas APPEX e ALPHA ONE, ambas classificadas como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, implica também na responsabilidade solidária de seus instituidores-administradores, por culpa no desempenho de suas funções, desde a idealização da fraude até sua consecução, na qualidade de responsáveis pelas empresas mandatárias, no caso a HEIDRICH S/A.
		 86. Portanto, no caso em tela, conclui-se que as pessoas jurídicas e físicas abaixo elencadas são responsáveis solidárias pelo crédito tributário constituído na presente auditoria, nos termos do art. 135, inciso II, da Lei n9 5.172/66 (CTN):
		 • APPEX CONSULTORIA TRIBUTÁRIA - EIRELI, CNP) 15.511.847/0001-08 -restrita à autuação referente ao período 2015 a junho de 2016.
		 • CESAR SOUZA BOTELHO, CPF 277.450.008-74, titular responsável pela APPEX CONSULTORIA TRIBUTÁRIA EIRELI - restrita à autuação referente ao período 2015 a junho de 2016
		 Das impugnações 
		 Irresignada, a empresa Heidrich S/A Cartões Reciclados apresentou, em 10/09/2018, impugnação tempestiva, às fls. 325/345, cujas alegações transcrevo em apertada síntese:
		 Preliminarmente
		  Do Efeito Suspensivo 
		 - Inicialmente solicita, com base nas normas legais vigentes e entendimento dos Tribunais, a suspensão da exigência do crédito tributário.
		 Dos Fatos 
		 - Descreve os fatos relacionados ao procedimento de fiscalização, afirmando que, após as justificativas prestadas, a fiscalização lavrou auto de infração de IRPJ, PIS/PASEP, IPI, CSLL, COFINS e contribuições previdenciárias, com base nas divergências entre os valores constantes da ECD e ECF e declarados em DCTF.
		 - Alega, entretanto, que as diferenças já teriam sido quitadas:
		 No entanto, os valores devidos, que deveriam ter sido declarados através de IRPJ, PIS/PASEP, IPI, CSLL, COFINS e Contribuição Previdenciária do empregador e do empregado, e que foram objeto dos presentes lançamentos de ofício, foram pagos/quitados através de processo de resgate de Título da Dívida Pública Externa, junto a Secretaria do Tesouro Nacional, através de processos administrativos identificados pelos COMPROTs de n.°: 011.79446.000257.2013.000.000 no qual é requerido o resgate dos créditos alocados na conta denominada Operações Especiais, Unidade Orçamentária 71.101, Número Obrigação SIAFI 001418, Operação Especial 0409, IDOC 2754, Lei Orçamentária 2012.
		 - Discorre sobre a legislação pertinente, notadamente a que regula o Sistema de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI, aduzindo que com a evidenciação da normativa do procedimento utilizado pela Empresa Contribuinte, resta claro a necessidade do cancelamento do Auto de Infração e por consequência a extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, IV do CTN, ou seja, os débitos objeto do lançamento de ofício conforme mencionados acima, foram quitados/pagos com os créditos gerados no COMPROT pelo resgate dos Títulos da Dívida Pública Externa, conforme preceitua a Lei n.° 12.595/2012, ação 0367 e 0409, com seus efeitos liberatórios de quitação de tributos federais, próprios ou de terceiros, previstos e amparados pela Lei n° 10.179/2001, cuja extinção da obrigação tributária se dá através do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), após legal e obrigatória conferência a ser realizada pelo subsistema gerido pelo Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal — SIAFI, previsto pela Portaria SRF n° 913, de 25 de junho de 2002.
		 DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO E O MECANISMO DE INFORMAÇÃO EM DCTF - CONFISSÃO DO DÉBITO 
		 - Ainda que por meio de veículo diverso do oferecido pela RFB - DCTF, por não possibilitar a inserção das informações pertinentes ao procedimento adotado pelo contribuinte, os débitos foram informados no Processo Administrativo n° 13811.726457/2012-97, assim como todas as demais obrigações tributárias, sejam principais ou acessórias, o que, por si só, torna a lavratura do Auto de Infração totalmente inócua, arbitrária e abusiva, uma vez que a RFB foi informada dos valores devidos e seu pagamento.
		 - Logo, como todos os débitos foram declarados em sua integralidade na SPED CONTÁBIL ECD E SPED CONTÁBIL ECF não há que se falar em constituição de credito tributário pela Fazenda Federal, através de auto de infração, uma vez que as obrigações tributárias do Contribuinte foram devidamente declaradas em todas as obrigações tributárias, com exceção da DCTF.
		 - Não há na legislação, aplicável a espécie, previsão legal para fundamentar a lavratura de auto de infração aplicando multa com valores que fogem dos parâmetros estabelecidos pelo art. 7º da Lei n° 10.426/02. Ademais, o contribuinte que deixar de apresentar a DCTF nos prazos fixados ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela SRF, o que não ocorreu no caso presente, motivo suficiente para ser cancelado o Auto de Infração em sua totalidade.
		 DA MULTA ISOLADA 
		 - Não houve qualquer mentira ou ardil nos dados apresentados ao Fisco que concretizasse o intuito fraudulento para aplicação da multa isolada no patamar de 150% (cento e cinqüenta por cento).
		 - É necessário que o infrator, dolosamente, pratique ato jurídico divergente da realidade dos fatos, distorcendo seus elementos de modo a evitar a sua subsunção à regra matriz de incidência, o que não ocorreu no presente caso, tendo em vista que houve o lançamento dos débitos constantes na SPED CONTÁBIL ECD E SPED CONTÁBIL ECF, sem lançamento de ofício pelo fiscal, sendo que, na verdade, teve declaração de informação verídicas, circunstâncias as quais não é admissível presumir o dolo e atribuir um evidente caráter de fraude. CITA ACÓRDÃO.
		 - Por outro lado, ainda que passível a aplicação de multa, esta não pode ser a multa de ofício aplicada no auto de infração, mas tão somente, a multa pela falta de entrega da DCTF prevista no artigo 7° da Lei n° 10.426/2002, alterado pela Lei n° 11.051/2004. Cita jurisprudência dos Tribunais.
		 - Diante do exposto, não se vislumbra, na falta de declaração em DCTF ou falta de pagamento, o evidente intuito de fraude definido nos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/64. Tratando-se de lançamento com base na receita da atividade declarada pelo contribuinte e não tendo a fiscalização trazido aos autos outros elementos que pudessem indicar o evidente intuito de fraude, a multa de ofício deve ser desqualificada, aplicando, se for o caso, a multa pecuniária pela falta de entrega da DCTF ou pela entrega a destempo, prevista no art. 7º , II e § 3º , II da Lei n° 10.426/2002.
		 DOS DOCUMENTOS ANEXOS QUE COMPROVAM AS ALEGAÇÕES E INFORMAÇÕES DEMONSTRADAS PELA EMPRESA CONTRIBUINTE.
		 - Discrimina os documentos juntados.
		 - Os responsáveis solidários EVALDO UDO HEIDRICH, SANDRO KRAEMER e LILLY MARGOT HEIDRICH KRAEMER apresentam também impugnação tempestiva, às fls. 357/384, aduzindo os mesmos argumentos, acrescentando que:
		 DA RESPONSABILIZAÇÃO TRIBUTARIA DOS SÓCIOS, ORA IMPUGNANTES.
		 - Citam doutrina acerca da individualização da pessoa jurídica, Assim, para que haja a responsabilização dos sócios no auto de infração, nos termos do artigo 135, inciso III do CTN, obrigatoriamente, há que serem observados seus pressupostos legais, quais sejam: que haja excesso de poder ou infração à lei nos atos praticados; o que não ocorreu no presente caso, visto que a modalidade de tipificação descrita pelo auditor-fiscal para vincular os sócios não é válida, o que torna ilegal e arbitrária a responsabilização, além de não ter a comprovação da atuação dos sócios elencados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
		 - É imprescindível se atentar que somente se poderia aventar a responsabilização pessoal contra a pessoa que efetivamente praticou o ato considerado como infração da lei (o mesmo vale para a hipótese de abuso de poderes), pois o dolo pessoal é requisito primário para a responsabilização.
		 - Noutros termos, a mera afirmação unilateral do Fisco efetuada após a constituição de seus créditos tributários sobre a existência de responsáveis tributários para fins de responsabilização passiva é atitude que não tem amparo no Direito positivo, porquanto acaba por macular a própria garantia constitucional da ampla defesa.
		 - Nas hipóteses dos Autos de Infração em desfavor do sócio, sem que o auditor-fiscal se preocupe em provar a infração, carece de suporte fático a autuação, por carência de motivação. Sem provas de que o gestor agiu com dolo, fraude ou simulação, em afronta à lei ou ao contrato social, sem diligências visando a constatar a gestão fraudulenta da sociedade, não se pode pretender a sua responsabilização. Cita decisão do Superior Tribunal de Justiça – STJ.
		 - Desta forma, há que se tornar nula a responsabilização solidária do sócio, pelo fato de não haver comprovação de que o mesmo, na condução da Empresa Impugnante, tenham agido de forma a infringir qualquer dos preceitos legais contidos no art. 135 do CTN.
		 A empresa ALPHA ONE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS EERELI e ELMO DOZINETTI PIMENTA, responsáveis solidários, também apresentaram impugnação tempestiva, às fls. 380/402, ratificando os argumentos já expostos anteriormente, inclusive quanto às respectivas responsabilização.
		 Foi proferido despacho pela SACAT/DRFB em Blumenau – SC, às fls. 482/48, posto que foi constatado que o signatário da Impugnação dos Sujeitos Passivos Solidários Evaldo, Sandro e Lilly, não possui procuração com poderes para representar os sujeitos passivos no presente processo.
		 Assim, foram encaminhadas as Intimações ARF/RSL n°s 168/2018 e 171/2018 para que os sujeitos passivos supracitados apresentassem, no prazo de 5 (cinco) dias, a partir do recebimento, documento de outorga de poderes dos responsáveis solidários ao procurador que assinou e juntou as Impugnações nos referidos processos. Ficou salientado nas respectivas intimações que “o não atendimento a esta intimação, no prazo delimitado, implicará no não conhecimento do recurso interposto”.
		 Devidamente cientificados, os três apresentaram o seguinte documento (fls. 485/493):
		 /
		 É o relatório.
		 Ato contínuo, por unanimidade de votos, os membros da 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto decidiram pela improcedência da impugnação apresentada pelo sujeito passivo, ora recorrente, e responsáveis solidários, nos termos da ementa a seguir transcrita:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
		 Período de apuração: 31/01/2015 a 30/06/2016 
		 COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DE TERCEIROS.
		 A legislação tributária em vigor não permite a utilização de créditos de terceiros para fins de compensação/pagamentos de débitos relativos a impostos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil.
		 COMPENSAÇÃO. TÍTULOS PÚBLICOS DA DÍVIDA EXTERNA. IMPOSSIBILIDADE.
		 Incabível a utilização da sistemática de pagamento, via Secretaria do Tesouro Nacional, para compensação de tributos com supostos créditos de terceiros, no caso, Títulos Públicos da Dívida Externa. 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 31/01/2015 a 30/06/2016 
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO.
		 Verificado comportamento doloso e fraudulento, que se enquadre nas condições previstas na legislação tributária para a qualificação da multa de ofício, correta a aplicação do percentual de cento e cinquenta por cento.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA PESSOAL. INFRAÇÃO DE LEI. MANDATÁRIOS.
		 Constatados fatos e ações contrários à lei, praticados por mandatários, é correta a atribuição da responsabilidade solidária a essas pessoas.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Intimada do r. decisum, o recurso voluntário interposto pela recorrente está alicerçado em questões fáticas-jurídicas, subdivididas nos tópicos:
		 I - DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
		 II - DO MÉRITO 
		 11.1 - DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO E O MECANISMO DE INFORMAÇÃO EM DCTF - CONFISSÃO DO DÉBITO 
		 11.11 - DA MULTA ISOLADA
		 111.111 - DA DESCRIÇÃO GENÉRICA. FALTA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA. DO CERCEAMENTO DE DEFESA.
		 Ao final, a Recorrente conclui sua defesa pleiteando:
		 III - DA CONCLUSÃO.
		 Por toda fundamentação acima expendida, não há que se falar na manutenção dos efeitos do presente Auto de Infração, formalizado de maneira arbitraria e ilegal, A) a uma, porque os débitos lançados de ofício, referente a divergências nas apurações entre SPED CONTABIL ECD E SPED CONTABIL ECF, SPED CONTRIBUIÇÕES e EFD e DCTF, já foram informados e pagos, com valores originais da realidade contábil, através de informes realizados nos COMPROT 011.01684.002365.2014.000.000, além do posterior protocolo com as informações prestadas a RFB pela juntada efetivada no Processo Administrativo n.213811.726153-2014-91, forma legal e suficiente para constituição do crédito tributário, já que a Empresa Contribuinte realizou todas as obrigações descritas no artigo 142 do CTN, de acordo com sua realidade fiscal, levando-se em consideração que a DCTF é uma obrigação acessória; 
		 Ademais, ainda que passível a aplicação de multa, esta não pode ser a multa de ofício aplicada no auto de infração, com os parâmetros adotados, mas tão somente, a multa pela falta de entrega da DCTF, prevista no artigo 72da Lei n.210.426/2002, alterado pela Lei n.2 11.051/2004, sob pena de negar-se vigência a Lei Federal.
		 Os responsáveis solidários Evaldo Udo Heidrich, Sandro Kraemer e Lilly Margot Heidrich Kraemer também interpuseram recurso voluntário, o qual será apreciado em momento oportuno, em apartado.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
		 Deixo de proceder à análise de admissibilidade das peças recursais, por entender que o feito não se encontra em condições de imediato julgamento, carecendo de saneamento prévio, por diversas razões que comprometem sua regular instrução.
		 
		 - APPEX CONSULTORIA TRIBUTÁRIA EIRELI e CESAR SOUSA BOTELHO.
		 Os responsáveis solidários foram intimados, sem êxito (e-fls. 624):
		 TERMO DE PEREMPÇÃO 
		 1. Transcorrido o prazo regulamentar de 30 (trinta) dias (Decreto nº 70.235/1972, art.33) e não tendo os sujeitos passivos solidários apresentado recurso à instância superior da decisão da autoridade de primeira instância, lavra-se este termo de perempção na forma da legislação vigente.
		 
		 - Empresa HEIDRICH S/A CARTOES RECICLADOS.
		 Diversos argumentos foram apresentados pela defesa, com destaque para a alegada confissão do débito e o pagamento do crédito tributário autuado por meio do resgate de título da dívida pública externa, bem como a entrega de documentos no âmbito do Processo Administrativo nº 21381.172615/2014-91, nos seguintes termos:
		 A Empresa Recorrente escriturou seus lançamentos contábeis, gerando os valores para recolher, na qual foram pagos através do processo de resgate do Título da Dívida Pública Externa, que gerou processos administrativos, identificados pelos COMPROTs de n.2 011.01684.002365.2014.000.000, em que se requer o resgate dos créditos alocados na conta denominada Operações Especiais, Unidade Orçamentária 71.101, Número Obrigação SIAFI 001418, Operação Especial 0409, IDOC 2754, Lei Orçamentária 2012.
		 Após os informes dos pagamentos no Tesouro Nacional, com a abertura dos COMPROTs mencionados acima, a Empresa Recorrente protocolou referidos documentos na Receita Federal do Brasil, no Processo Administrativo n.213811.726153-2014-91, informando seus débitos e o respectivo pagamento.
		 Ou seja, ainda que através de veículo diverso do oferecido pela RFB - DCTF, por não possibilitar a inserção das informações pertinentes ao procedimento adotado pelo contribuinte, os débitos foram informados através da abertura do Processo Administrativo n.2 13811.726153-2014-91, assim como todas as demais obrigações tributárias, sejam principais ou acessórias, o que, por si só, torna a lavratura do Auto de Infração totalmente inócua, arbitrária e abusiva, uma vez que a RFB foi informada dos valores devidos e seu pagamento.
		 O juízo a quo não se manifestou sobre o referido processo administrativo. 
		 Para que se possa aferir, de forma incontestável, a improcedência das alegações apresentadas, entendo prudente a juntada aos autos do Processo Administrativo nº 13811.726153/2014-91 e, de conseguinte, a manifestação da Unidade de Origem sobre o Processo Administrativo nº 13811.726153/2014-91 e os fatos apresentados pela recorrente. 
		 Ademais, a precariedade da digitalização da peça recursal compromete a adequada análise das razões recursais, tornando necessária a reapresentação do documento em melhores condições para exame.
		 
		 - Pessoas físicas Evaldo Udo Heidrich, Sandro Kraemer e Lilly Margot Heidrich Kraemer.
		 Declarada à revelia pelo juízo a quo, os referidos sujeitos passivos, na qualidade de responsáveis solidários da empresa Heidrich, sustentam, em sede preliminar de seu recurso, a ocorrência de violação ao princípio da legalidade em razão da decretação da revelia.
		 Argumentam que, ao contrário do que entendeu o juízo de origem, os instrumentos de mandato juntados aos autos conferem, sim, poderes suficientes para representação processual com vistas à apresentação de peça impugnatória, conforme sustentam nos seguintes termos:
		 Como já explanado acima, para que haja a representação processual, é necessário um instrumento de mandato que contenha a qualificação das partes, descrição dos poderes outorgados e a assinatura do constituinte, e não forma especifica como pretende fazer crer a julgadora.
		 A ínclita julgadora, ao exigir que o instrumento de mandato apresentado pelos recorrentes tenha forma especifica, com poderes específicos para apresentação de peça impuognatoria, impõe um formalismo exacerbado que não contem qualquer respaldo legal.
		 Considerando que a diligência acima proposta poderá resultar no acolhimento da peça recursal da devedora principal, com consequente exoneração do crédito tributário, hipótese que tem o condão de afastar, por reflexo, a responsabilidade solidária dos recorrentes, deixo, por ora, de apreciar o pedido. Ressalvo, no entanto, que, caso necessário, retomarei sua análise em momento oportuno. 
		 
		 Conclusão.
		 Converto o julgamento em diligência, determinando a remessa dos autos à Unidade de Origem para adoção das seguintes providências:
		 Juntar aos presentes autos o Processo Administrativo nº 13811.726153/2014-91 e, em seguida, manifestar-se expressamente sobre seu conteúdo e os fatos nele apresentados pela Recorrente;
		 Providenciar nova juntada da peça recursal, em versão integral e legível. Caso necessário, intimar a Recorrente para que apresente cópia legível do recurso voluntário no prazo de 30 (trinta) dias. Com ou sem resposta, os autos deverão ser devolvidos ao CARF para prosseguimento da análise.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-10-20T13:37:20.5873473-03:00
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fl. 314, para a cobranga do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, no
periodo 31/01/2015 a 30/06/2016.

No Termo de Verificacdo de Infracdo (fls. 262/282) a fiscalizagdo relata que:

13. A empresa HEIDRICH S/A CARTOES RECICLADOS - HC aderiu, desde o
ano de 2013, a um esquema de compensacao indevida de tributos federais
com supostos créditos decorrentes de titulos publicos da divida externa,
estes plenamente identificados como fraudulentos, dentro ainda de um
procedimento de inobservancia tanto das regras legais de compensagao
guanto da confissdo desses débitos em DCTF.

(..0)

15. N3do obstante, a fiscalizada permaneceu utilizando o mesmo mecanismo
para o periodo 2015-2016, tendo por facilitadoras e coautoras as empresas:

e APPEX CONSULTORIA TRIBUTARIA EIRELI, CNP) 15.511.847/0001-08, para
o periodo de janeiro de 2015 a junho de 2016.

e ALPHA ONE ADMINISTRACAO E GESTAO DE ATIVOS EIRELI, CNPJ
57.787.087/0001-06, para o periodo de junho a dezembro de 2016. {(...)

17. A APPEX e a ALPHA ONE se dizem detentoras de créditos ligados a
titulos da divida publica junto a Secretaria do Tesouro Nacional - STN, e
oferecem tais créditos para contribuintes utilizarem no pagamento de
tributos devidos. No entanto, ndo hd nenhuma comprovacdao de que
alegados créditos se encontrassem em alguma rubrica orgamentaria
tampouco de que as proprias empresas cedentes tenham tal direito
reconhecido, muito pelo contrario.

18. Por sua vez, as empresas que adquirem o suposto crédito sdo
orientadas a ndo confessarem os débitos tributdrios na Declaracdo de
Débitos e Créditos Tributdrios Federais (DCTF), quando ainda ndo entregue,
ou a retifica-la, excluindo os valores dos débitos apurados, sob a
argumentacdo de que ndo ha como informa-los adequadamente em vista
da compensacgao adotada. Sdo ainda orientadas para que enviem a Receita
Federal do Brasil (RFB) as informacGes que compdem as demais declara¢des
de entrega obrigatdrias, mas que ndo impliguem em confissdo de divida.

Discorre a Autoridade Fiscal sobre a Lei n.° 10.179/2001, a qual, em seu art.
19 autorizou-se a emissdo de titulos da divida publica e o art. 22 determinou que
tais papéis se denominariam LTN, LFT e NTN, dando poder liberatério para
pagamento de tributos (art. 62). O artigo 5° deste mesmo diploma legal
estabelece que tais titulos serdo emitidos exclusivamente de forma escritural, isto
é, mediante registro (eletr6nico) em sistema centralizado de liquidacdo e
custédia, ndo se cogitando, portanto, da possibilidade de emissdo de titulos
cartulares (em papel). E que somente os titulos emitidos na forma do referido
artigo 2° tém aptidao para ensejar a compensacao tributaria.
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Ainda discorre o Auditor Fiscal:

22. No entanto a STN alerta que todos os titulos emitidos na forma da Lei
n9 10.179/2001 foram resgatados nos respectivos vencimentos, ndo
havendo nenhum na condi¢do de vencido. Além disso, os titulos emitidos
no inicio do século passado, em outros paises em moeda estrangeira, ndo
possuem os valores a eles atribuidos, pois sdo direitos estrangeiros, sujeitos
as leis do pais em que foram emitidos. {...)

24. Porém, a APPEX e a ALPHA ONE, indiferentes aos avisos, deram
continuidade a sua conduta, ofertando e celebrando contratos com seus
clientes (contribuintes que apuraram débitos tributdrios de
responsabilidade da RFB, como a HEIDRICH S/A), e formalizando processos
administrativos junto a STN para requerer resgate dos citados créditos. (...)

26. Por sua vez, em consonancia com seu posicionamento em relacdo a tais
operacdes, a STN indeferiu todas as solicitagdes de pretensos
reconhecimentos de créditos de titulos publicos, dentre as quais
relacionadas aos débitos da HEIDRICH S/A, tendo por motivagdo a falta de
amparo legal para o pagamento de tributos com supostos titulos da divida
publica.

(...

29. No ambito da Receita Federal, a HEIDRICH S/A, adquirente do suposto
crédito, outorgou procuracdes eletronicas para acesso aos sistemas da RFB
(arquivos ProcuracGes RFB-APPEX-ALPHAONE), viabilizando as empresas
cedentes dos créditos para representa-la na operacionalizagdo das
pretendidas compensag¢des, culminando com a entrega de DCTF sem
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valores ou ainda retificando informagdes de débitos no intuito de reduzir
ou excluir tributos sob o amparo da fraude. Nesse sentido, as procuragdes
vem concedendo, desde 2012, varias e amplas opg¢des de atendimento e
procedimentos as empresas citadas, incluindo acessos a contabilidade,
entrega de declaragbes e opera¢do da caixa postal de mensagens
enderecadas a empresa pela RFB. {...)

44. E importante também lembrar que a HEIDRICH S/A ja detinha o
conhecimento do posicionamento contrdrio da RFB ao procedimento que
adotou, por meio de correspondéncia via Domicilio Tributario Eletronico
(DTE), alertando-lhe que esses titulos ndo se prestam a quitacdo de tributos
e essa tentativa é caracterizada como fraude, conforme a figura a seguir
(arquivo Caixa Postal RFB-HEIDRICH S/A): (...)

51. Nessa ultima questdo, com efeito, em resposta protocolizada no dossié
eletrénico a HEIDRICH S/A alega a extingdo dos débitos tributarios
mediante o expediente, j& comentado nos itens anteriores, da
compensacao (indevida) com titulos da divida publica externa junto a STN,




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

RESOLUGCAO 3101-000.598 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13971.723129/2018-91

procedimento ilegal que ndo pode ser levado em consideragdo por esta
fiscalizacdo.

52. Assim, permaneceram da lista de débitos tributarios apresentados a
empresa, todos aqueles que a fiscalizada ndo apresentou comprovacao de
pagamento, compensacao ou confissdo na forma da lei e das normativas da
RFB, a seguir relacionados, (os quais foram lancados no Auto de Infracdo —
periodo de apuracdo o 31/01/2015 a 30/06/2016):

3 - DARF 4 - DCOMP
1-5PED- Valor a P, 2 - DCTF Déhit 5 - DIFERENCA APURADA

IPI ST 0 Pagamento | Compensacdo G

jan/15 104.303,15 0 0 0 104.303,15
fev/15 74.661,18 0 0 i 74.661,18
mar/15 126.730,14 0 0 0 126.730,14
abr/15 86.420,38 0 0 0 86.420,38
maif15 8271128 0 0 0 82.711,28
Jun/15 £9.829,18 0 0 0 69.829,18
jul/15 90.130,13 0 0 0 90.130,13
ago/15 B8.731,72 0 0 0 88.731,72
set/15 107.458,27 0 0 0 107.458,27
out/15 94.185,26 0 0 0 94,185,26
nov/15 130.092,49 0 0 0 130.092,49
dez/15 101.818.80 0 0 0 101.818,80
jan/16 101.002,61 0 0 0 101.002,61
fev/16 112.987,87 0 0 0 112.987,87
mar/16 105.840,50 0 0 0 105.840,50
abr/16 119.666,15 0 0 0 119.666,15
maif16 60.958,29 0 0 0 50.958,89
jun/16 101.684,56 0 0 0 101.684,56

Foi aplicada pela Autoridade Fiscal a multa de oficio qualificada, nos termos
do art. 44, 1, § 1° da Lei n.° 9.430/96, com base nas seguintes constatacdes:

55. A analise objetiva do encadeamento dos fatos apurados neste
procedimento fiscal frente aos dispositivos legais pertinentes, denota que a
HEIDRICH S/A incidiu na hipdtese de fraude disposta no artigo 72 da Lei n°
4.502/64, ja que conscientemente procedeu de forma dolosa a indevida e
ilegal compensacgao dos tributos apurados, ao tempo em que omitiu os seus
débitos perante o fisco.

Conclui-se também pela responsabilizagdo soliddria pelo crédito tributdrio
constituido na presente auditoria, nos termos do art. 135, lll, da Lei n° 5.172/66
(Cédigo Tributario Nacional):

¢ EVALDO UDO HEIDRICH, CPF 009.258.299-00, DIRETOR- PRESIDENTE a quem o
Estatuto determinou representar e supervisionar todas as atividades da
companbhia.

¢ SANDRO KRAEMER, CPF 471.618.339-49, DIRETOR VICE-PRESIDENTE, a quem o
Estatuto designou as atribuicbes da pratica de todos os atos necessarios a
administracdo da sociedade.
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- LILLY MARGOT HEIDRICH KRAEMER, CPF 671.352.009-00, DIRETOR FINANCEIRO,
a quem o Estatuto designou as atribui¢cGes de administracao financeira e contabil
da sociedade.

85. Por decorréncia, a pratica de infracdo a lei por parte das empresas
APPEX e ALPHA ONE, ambas classificadas como "empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI", implica também na responsabilidade
solidaria de seus instituidores-administradores, por culpa no desempenho
de suas func¢des, desde a idealizacdo da fraude até sua consecucdo, na
gualidade de responsaveis pelas empresas mandatdrias, no caso a
HEIDRICH S/A.

86. Portanto, no caso em tela, conclui-se que as pessoas juridicas e fisicas
abaixo elencadas sdo responsaveis soliddrias pelo crédito tributdrio
constituido na presente auditoria, nos termos do art. 135, inciso I, da Lei n9
5.172/66 (CTN):

e APPEX CONSULTORIA TRIBUTARIA - EIRELI, CNP) 15.511.847/0001-08 -
restrita a autuacdo referente ao periodo 2015 a junho de 2016.

e CESAR SOUZA BOTELHO, CPF 277.450.008-74, titular responsavel pela
APPEX CONSULTORIA TRIBUTARIA EIRELI - restrita a autuacado referente ao
periodo 2015 a junho de 2016

Das impugnacoes

Irresignada, a empresa Heidrich S/A Cartdes Reciclados apresentou, em
10/09/2018, impugnacdo tempestiva, as fls. 325/345, cujas alegacOes transcrevo
em apertada sintese:

Preliminarmente
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Do Efeito Suspensivo

- Inicialmente solicita, com base nas normas legais vigentes e entendimento dos
Tribunais, a suspensdo da exigéncia do crédito tributario.

Dos Fatos

- Descreve os fatos relacionados ao procedimento de fiscalizagao, afirmando que,
apods as justificativas prestadas, a fiscalizacdo lavrou auto de infracdo de IRPJ,
PIS/PASEP, IPI, CSLL, COFINS e contribuices previdencidrias, com base nas
divergéncias entre os valores constantes da ECD e ECF e declarados em DCTF.

- Alega, entretanto, que as diferencas ja teriam sido quitadas:

No entanto, os valores devidos, que deveriam ter sido declarados através
de IRPJ, PIS/PASEP, IPI, CSLL, COFINS e Contribuicdo Previdenciaria do
empregador e do empregado, e que foram objeto dos presentes
lancamentos de oficio, foram pagos/quitados através de processo de
resgate de Titulo da Divida Publica Externa, junto a Secretaria do Tesouro
Nacional, através de processos administrativos identificados pelos
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COMPROTs de n.°: 011.79446.000257.2013.000.000 no qual é requerido o
resgate dos créditos alocados na conta denominada Operag¢des Especiais,
Unidade Orcamentdria 71.101, Numero Obrigacao SIAFI 001418, Operacao
Especial 0409, IDOC 2754, Lei Orcamentaria 2012.

- Discorre sobre a legislacdo pertinente, notadamente a que regula o Sistema de
Administracdo Financeira do Governo Federal — SIAFI, aduzindo que com a
evidenciacdo da normativa do procedimento utilizado pela Empresa Contribuinte,
resta claro a necessidade do cancelamento do Auto de Infragdo e por
consequéncia a extincdo do crédito tributdrio, nos termos do artigo 156, IV do
CTN, ou seja, os débitos objeto do langcamento de oficio conforme mencionados
acima, foram quitados/pagos com os créditos gerados no COMPROT pelo resgate
dos Titulos da Divida Publica Externa, conforme preceitua a Lei n.° 12.595/2012,
acdo 0367 e 0409, com seus efeitos liberatdrios de quitacao de tributos federais,
préprios ou de terceiros, previstos e amparados pela Lei n° 10.179/2001, cuja
extincdo da obrigacdo tributdria se da através do Sistema de Pagamentos
Brasileiro (SPB), apds legal e obrigatdria conferéncia a ser realizada pelo
subsistema gerido pelo Sistema Integrado de Administracdo Financeira do
Governo Federal — SIAFI, previsto pela Portaria SRF n° 913, de 25 de junho de
2002.

DO LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO E O MECANISMO DE INFORMACAO EM
DCTF - CONFISSAO DO DEBITO

- Ainda que por meio de veiculo diverso do oferecido pela RFB - DCTF, por ndao
possibilitar a inser¢ao das informacgdes pertinentes ao procedimento adotado pelo
contribuinte, os débitos foram informados no Processo Administrativo n°
13811.726457/2012-97, assim como todas as demais obrigacdes tributarias,
sejam principais ou acessérias, o que, por si sO, torna a lavratura do Auto de
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Infragdo totalmente indcua, arbitraria e abusiva, uma vez que a RFB foi informada
dos valores devidos e seu pagamento.

- Logo, como todos os débitos foram declarados em sua integralidade na SPED
CONTABIL ECD E SPED CONTABIL ECF n3o ha que se falar em constituicio de
credito tributario pela Fazenda Federal, através de auto de infracdo, uma vez que
as obrigacgdes tributdrias do Contribuinte foram devidamente declaradas em todas
as obrigacgdes tributdrias, com excecdo da DCTF.

- Ndo ha na legislacdo, aplicavel a espécie, previsdo legal para fundamentar a
lavratura de auto de infracdo aplicando multa com valores que fogem dos
pardametros estabelecidos pelo art. 72 da Lei n° 10.426/02. Ademais, o
contribuinte que deixar de apresentar a DCTF nos prazos fixados ou que a
apresentar com incorrecdes ou omissdes sera intimado a apresentar declaragdo
original, no caso de n3ao-apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais
casos, no prazo estipulado pela SRF, o que ndo ocorreu no caso presente, motivo
suficiente para ser cancelado o Auto de Infragdo em sua totalidade.

DA MULTA ISOLADA
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- Ndo houve qualquer mentira ou ardil nos dados apresentados ao Fisco que
concretizasse o intuito fraudulento para aplicagcdao da multa isolada no patamar de
150% (cento e cinglienta por cento).

- E necessério que o infrator, dolosamente, pratique ato juridico divergente da
realidade dos fatos, distorcendo seus elementos de modo a evitar a sua
subsuncdo a regra matriz de incidéncia, o que ndo ocorreu no presente caso,
tendo em vista que houve o langamento dos débitos constantes na SPED
CONTABIL ECD E SPED CONTABIL ECF, sem langcamento de oficio pelo fiscal, sendo
gue, na verdade, teve declaracdo de informacao veridicas, circunstancias as quais
ndo é admissivel presumir o dolo e atribuir um evidente carater de fraude. CITA
ACORDAO.

- Por outro lado, ainda que passivel a aplicacdo de multa, esta ndo pode ser a
multa de oficio aplicada no auto de infracdo, mas tdo somente, a multa pela falta
de entrega da DCTF prevista no artigo 7° da Lei n° 10.426/2002, alterado pela Lei
n° 11.051/2004. Cita jurisprudéncia dos Tribunais.

- Diante do exposto, ndo se vislumbra, na falta de declaracdao em DCTF ou falta de
pagamento, o evidente intuito de fraude definido nos artigos 71, 72 e 73 da Lei
4.502/64. Tratando-se de langamento com base na receita da atividade declarada
pelo contribuinte e ndo tendo a fiscalizagdo trazido aos autos outros elementos
gue pudessem indicar o evidente intuito de fraude, a multa de oficio deve ser
desqualificada, aplicando, se for o caso, a multa pecuniaria pela falta de entrega
da DCTF ou pela entrega a destempo, prevista no art. 72, Il e § 32, Il da Lei n°
10.426/2002.

DOS DOCUMENTOS ANEXOS QUE COMPROVAM AS ALEGAGOES E INFORMAGOES
DEMONSTRADAS PELA EMPRESA CONTRIBUINTE.
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- Discrimina os documentos juntados.

- Os responsaveis solidarios EVALDO UDO HEIDRICH, SANDRO KRAEMER e LILLY
MARGOT HEIDRICH KRAEMER apresentam também impugnacdo tempestiva, as
fls. 357/384, aduzindo os mesmos argumentos, acrescentando que:

DA RESPONSABILIZACAO TRIBUTARIA DOS SOCIOS, ORA IMPUGNANTES.

- Citam doutrina acerca da individualizagdo da pessoa juridica, Assim, para que
haja a responsabilizacao dos sécios no auto de infragdo, nos termos do artigo 135,
inciso Il do CTN, obrigatoriamente, ha que serem observados seus pressupostos
legais, quais sejam: que haja excesso de poder ou infracdo a lei nos atos
praticados; o que ndo ocorreu no presente caso, visto que a modalidade de
tipificacdo descrita pelo auditor-fiscal para vincular os sdcios ndo é valida, o que
torna ilegal e arbitraria a responsabilizacdo, além de ndo ter a comprovacgdo da
atuacdo dos sdcios elencados com excesso de poderes ou infragdo a lei, contrato
social ou estatutos.
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- E imprescindivel se atentar que somente se poderia aventar a responsabilizacio
pessoal contra a pessoa que efetivamente praticou o ato considerado como
infracdo da lei (0 mesmo vale para a hipdtese de abuso de poderes), pois o dolo
pessoal é requisito primario para a responsabilizagao.

- Noutros termos, a mera afirmacdo unilateral do Fisco efetuada apds a
constituicdo de seus créditos tributarios sobre a existéncia de responsaveis
tributarios para fins de responsabilizacdo passiva é atitude que ndao tem amparo
no Direito positivo, porquanto acaba por macular a prépria garantia constitucional
da ampla defesa.

- Nas hipdteses dos Autos de Infracdo em desfavor do sécio, sem que o auditor-
fiscal se preocupe em provar a infracao, carece de suporte fatico a autuacao, por
caréncia de motivacdo. Sem provas de que o gestor agiu com dolo, fraude ou
simulacdo, em afronta a lei ou ao contrato social, sem diligéncias visando a
constatar a gestdo fraudulenta da sociedade, ndo se pode pretender a sua
responsabilizacdo. Cita decisdo do Superior Tribunal de Justica — STJ.

- Desta forma, ha que se tornar nula a responsabilizacdo solidaria do sécio, pelo
fato de ndo haver comprovacdo de que o mesmo, na conducdo da Empresa
Impugnante, tenham agido de forma a infringir qualquer dos preceitos legais
contidos no art. 135 do CTN.

A empresa ALPHA ONE ADMINISTRACAO E GESTAO DE ATIVOS EERELI e
ELMO DOZINETTI PIMENTA, responsdveis solidarios, também apresentaram
impugnacdo tempestiva, as fls. 380/402, ratificando os argumentos ja expostos
anteriormente, inclusive quanto as respectivas responsabiliza¢do.

Foi proferido despacho pela SACAT/DRFB em Blumenau — SC, as fls. 482/48,
posto que foi constatado que o signatdrio da Impugnacdo dos Sujeitos Passivos
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Solidarios Evaldo, Sandro e Lilly, ndo possui procuragdo com poderes para
representar os sujeitos passivos no presente processo.

Assim, foram encaminhadas as IntimacSes ARF/RSL n°s 168/2018 e
171/2018 para que os sujeitos passivos supracitados apresentassem, no prazo de
5 (cinco) dias, a partir do recebimento, documento de outorga de poderes dos
responsaveis solidarios ao procurador que assinou e juntou as Impugnacgées nos
referidos processos. Ficou salientado nas respectivas intimagdes que “o ndo
atendimento a esta intimacdo, no prazo delimitado, implicarda no nao
conhecimento do recurso interposto”.

Devidamente cientificados, os trés apresentaram o seguinte documento
(fls. 485/493):
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N
AUTORIZAGAO

Eu, Evaldo Udo Heidrich, brasileiro, casado, portador do c¢pf n® 009.258.299-00, e Carteira Nacional
de Habilitagdo sob n® 218.486., residente e domiciliado na Estrada Geral, s/n°, Alto Ribeirdo da Vargem
il no municipio de, Tal6, SC, CEP - 89-190-000, autoriza a APPEX CONSULTORIA TRIBUTARIA.,
pessoa Juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 15.511..847/0001-08, estabelecida na
Av. Das Nagbes Unidas, n° 12.399-Conj. 83-A, Edificio Landmark, Bairro ltaim Bibi, S&o Paulo/SP -
CEP:04.795-100, aqui representada por seu representante legal, Cesar Sousa Botelho, brasileiro,
solteiro, advogado devidamente inscrito na OAB/SP sob o n° 272.615, portador do CPF n® 277.450.008-
74 e do RG n° 28.774.810-8, com enderego Av. Das Nagdes Unidas, n° 12.399-Conj. 83-A, Edificio
Landmark, Bairro Itaim Bibi, Sac Paulo/SP - CEP:04.795-100, a consultar, protocolar, assinar ou retirar
qualquer documentos referente processos junto a este 6rg&o conforme segue:

13971.723126-2018-58; 13971.723127-2018-01; 13971.723128-2018-47; 13971.723129-2018-91;
13971.723130-2018-16; 13971.723131-2018-61; 13971.723132-2018-13; 13971.723133-2018-50;
13971.720871/2017-64.

E o relatdrio.

Ato continuo, por unanimidade de votos, os membros da 32 Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto decidiram pela improcedéncia da
impugnacao apresentada pelo sujeito passivo, ora recorrente, e responsdveis solidarios, nos
termos da ementa a seguir transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracdo: 31/01/2015 a 30/06/2016
COMPENSACAO. CREDITOS DE TERCEIROS.

A legislacdo tributaria em vigor ndo permite a utilizacdo de créditos de terceiros
para fins de compensacdo/pagamentos de débitos relativos a impostos e
contribuicdes administrados pela Receita Federal do Brasil.

COMPENSACAO. TITULOS PUBLICOS DA DIVIDA EXTERNA. IMPOSSIBILIDADE.
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Incabivel a utilizagdo da sistematica de pagamento, via Secretaria do Tesouro
Nacional, para compensacdo de tributos com supostos créditos de terceiros, no
caso, Titulos Publicos da Divida Externa.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apurac¢do: 31/01/2015 a 30/06/2016
MULTA DE OFiCIO QUALIFICADA. DOLO, FRAUDE OU SIMULACAO.

Verificado comportamento doloso e fraudulento, que se enquadre nas condigdes
previstas na legislagdo tributaria para a qualificacdo da multa de oficio, correta a
aplicacdo do percentual de cento e cinquenta por cento.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA PESSOAL. INFRAGAO DE LEI. MANDATARIOS.

Constatados fatos e acOes contrarios a lei, praticados por mandatdrios, é correta a
atribuicdo da responsabilidade solidaria a essas pessoas.

Impugnagao Improcedente

Crédito Tributario Mantido
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Intimada do r. decisum, o recurso voluntdrio interposto pela recorrente estd

alicercado em questdes faticas-juridicas, subdivididas nos tépicos:

Ao final,

| - DA SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO
Il - DO MERITO

11.1 - DO LANGAMENTO POR HOMOLOGAGAO E O MECANISMO DE INFORMAGAO
EM DCTF - CONFISSAO DO DEBITO

11.11 - DA MULTA ISOLADA

111.111 - DA DESCRIGAO GENERICA. FALTA DE INDIVIDUALIZAGAO DA CONDUTA.
DO CERCEAMENTO DE DEFESA.

a Recorrente conclui sua defesa pleiteando:
Il - DA CONCLUSAO.

Por toda fundamentacdo acima expendida, ndo ha que se falar na
manutencdo dos efeitos do presente Auto de Infracdo, formalizado de maneira
arbitraria e ilegal, A) a uma, porque os débitos lancados de oficio, referente a
divergéncias nas apuracdes entre SPED CONTABIL ECD E SPED CONTABIL ECF,
SPED CONTRIBUICOES e EFD e DCTF, ja foram informados e pagos, com valores
originais da realidade contabil, através de informes realizados nos COMPROT
011.01684.002365.2014.000.000, além do posterior protocolo com as
informagdes prestadas a RFB pela juntada efetivada no Processo Administrativo
n.213811.726153-2014-91, forma legal e suficiente para constituicdo do crédito
tributario, ja que a Empresa Contribuinte realizou todas as obrigacGes descritas no
artigo 142 do CTN, de acordo com sua realidade fiscal, levando-se em
consideracdo que a DCTF é uma obrigacdo acessoéria;

Ademais, ainda que passivel a aplicagdo de multa, esta ndo pode ser a
multa de oficio aplicada no auto de infragdo, com os parametros adotados, mas
tdo somente, a multa pela falta de entrega da DCTF, prevista no artigo 72da Lei
n.210.426/2002, alterado pela Lei n.2 11.051/2004, sob pena de negar-se vigéncia
a Lei Federal.

Os responsaveis solidarios Evaldo Udo Heidrich, Sandro Kraemer e Lilly Margot

Heidrich Kraemer também interpuseram recurso voluntario, o qual sera apreciado em momento

oportuno, em apartado.

VOTO

E o relatério.

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
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Deixo de proceder a andlise de admissibilidade das pecas recursais, por entender
gue o feito ndo se encontra em condi¢cbes de imediato julgamento, carecendo de saneamento
prévio, por diversas razdes que comprometem sua regular instrugao.

- APPEX CONSULTORIA TRIBUTARIA EIRELI e CESAR SOUSA BOTELHO.
Os responsaveis solidarios foram intimados, sem éxito (e-fls. 624):
TERMO DE PEREMPCAO

1. Transcorrido o prazo regulamentar de 30 (trinta) dias (Decreto n2 70.235/1972,
art.33) e ndo tendo os sujeitos passivos solidarios apresentado recurso a instancia
superior da decisdo da autoridade de primeira instancia, lavra-se este termo de
perempcao na forma da legislacao vigente.

- Empresa HEIDRICH S/A CARTOES RECICLADOS.

Diversos argumentos foram apresentados pela defesa, com destaque para a
alegada confissdo do débito e o pagamento do crédito tributario autuado por meio do resgate de
titulo da divida publica externa, bem como a entrega de documentos no ambito do Processo
Administrativo n? 21381.172615/2014-91, nos seguintes termos:

A Empresa Recorrente escriturou seus langamentos contabeis, gerando os
valores para recolher, na qual foram pagos através do processo de resgate do
Titulo da Divida Publica Externa, que gerou processos administrativos,
identificados pelos COMPROTs de n.2 011.01684.002365.2014.000.000, em que
se requer o resgate dos créditos alocados na conta denominada Operacdes
Especiais, Unidade Orgamentaria 71.101, Numero Obrigacdo SIAFI 001418,
Operacao Especial 0409, IDOC 2754, Lei Orcamentaria 2012.

Apds os informes dos pagamentos no Tesouro Nacional, com a abertura dos
COMPROTs mencionados acima, a Empresa Recorrente protocolou referidos
documentos na Receita Federal do Brasil, no Processo Administrativo
n.213811.726153-2014-91, informando seus débitos e o respectivo pagamento.

Ou seja, ainda que através de veiculo diverso do oferecido pela RFB - DCTF,
por ndo possibilitar a insercdo das informacBes pertinentes ao procedimento
adotado pelo contribuinte, os débitos foram informados através da abertura do
Processo Administrativo n.2 13811.726153-2014-91, assim como todas as demais
obrigacbes tributarias, sejam principais ou acessérias, o que, por si so, torna a
lavratura do Auto de Infragdo totalmente indcua, arbitraria e abusiva, uma vez
gue a RFB foi informada dos valores devidos e seu pagamento.

O juizo a quo ndo se manifestou sobre o referido processo administrativo.

Para que se possa aferir, de forma incontestdvel, a improcedéncia das alegacbes
apresentadas, entendo prudente a juntada aos autos do Processo Administrativo n2
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13811.726153/2014-91 e, de conseguinte, a manifestacdo da Unidade de Origem sobre o Processo
Administrativo n2 13811.726153/2014-91 e os fatos apresentados pela recorrente.

Ademais, a precariedade da digitalizacdo da peca recursal compromete a adequada
anadlise das razdes recursais, tornando necessdria a reapresentacdo do documento em melhores
condigOes para exame.

- Pessoas fisicas Evaldo Udo Heidrich, Sandro Kraemer e Lilly Margot Heidrich Kraemer.

Declarada a revelia pelo juizo a quo, os referidos sujeitos passivos, na qualidade de
responsaveis solidarios da empresa Heidrich, sustentam, em sede preliminar de seu recurso, a
ocorréncia de violagdo ao principio da legalidade em razao da decretacao da revelia.

Argumentam que, ao contrdrio do que entendeu o juizo de origem, os instrumentos
de mandato juntados aos autos conferem, sim, poderes suficientes para representacao processual
com vistas a apresentacdo de peca impugnatdria, conforme sustentam nos seguintes termos:

Como ja explanado acima, para que haja a representacdo processual, é
necessario um instrumento de mandato que contenha a qualificacdo das partes,
descricdo dos poderes outorgados e a assinatura do constituinte, e ndo forma
especifica como pretende fazer crer a julgadora.

A inclita julgadora, ao exigir que o instrumento de mandato apresentado
pelos recorrentes tenha forma especifica, com poderes especificos para
apresentacdo de pega impuognatoria, impde um formalismo exacerbado que ndo
contem qualquer respaldo legal.

Considerando que a diligéncia acima proposta podera resultar no acolhimento da
peca recursal da devedora principal, com consequente exoneracao do crédito tributdrio, hipétese
gue tem o condado de afastar, por reflexo, a responsabilidade solidaria dos recorrentes, deixo, por
ora, de apreciar o pedido. Ressalvo, no entanto, que, caso necessario, retomarei sua analise em
momento oportuno.

Conclusdo.

Converto o julgamento em diligéncia, determinando a remessa dos autos a Unidade
de Origem para adogdo das seguintes providéncias:

(i) Juntar aos presentes autos o Processo  Administrativo n?
13811.726153/2014-91 e, em seguida, manifestar-se expressamente sobre
seu conteudo e os fatos nele apresentados pela Recorrente;

(ii) Providenciar nova juntada da peca recursal, em versao integral e legivel.
Caso necessario, intimar a Recorrente para que apresente cépia legivel do
recurso voluntario no prazo de 30 (trinta) dias. Com ou sem resposta, os
autos deverdo ser devolvidos ao CARF para prosseguimento da analise.
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E como voto.
Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa
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